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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.608, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 2.245, 
de 07/12/2018; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
58 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 
76 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00 

210 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 30.000,00 
313 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 
353 020503 12.361.00014.2035 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

    TOTAL GERAL 75.000,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
56 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL -10.000,00 
72 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL -15.000,00 

197 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -30.000,00 
306 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -10.000,00 
346 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -10.000,00 

    TOTAL GERAL -75.000,00 
 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 30 de agosto de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIRS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/09/2019. 
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Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.609, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2019 e dá 

providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
301 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 
TOTAL GERAL 10.000,00 
 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
374 020503 12.361.0015.1028 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -10.000,00 
TOTAL GERAL -10.000,00 
  
 Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 30 de agosto de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/09/2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.610, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2019 e 

dá providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00 
TOTAL GERAL 31.000,00 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
22 020101 04.122.0001.2001 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -10.000,00 
23 020101 04.122.0001.2001 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRAORÇAMENTÁRIO -5.000,00 
34 020201 04.122.0002.2004 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -10.000,00 
35 020201 04.122.0002.2004 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRAORÇAMENTÁRIO -1.000,00 
37 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -5.000,00 

TOTAL GERAL -31.000,00 
  
 Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 30 de agosto de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/09/2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Portarias

PORTARIA Nº 4.279, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
Institui a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do 
convênio do PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVALEITE” e dá outras 
providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO 
a necessidade de alteração de membro da Comissão 
Municipal para acompanhamento das atividades 
do convênio do PROJETO ESTADUAL DO LEITE 
“VIVALEITE” , representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de Valentim Gentil do PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de 
convênio entre a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569, de 
22 de dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as 
seguintes representatividades:

I – ROSANA CARDOSO, RG nº 14.296.417-7, na 
condição de membro titular; e HENRI DE CARVALHO 
JARDIM, RG nº 41.542.420-3, na condição de 
membro suplente, representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

II - ELAINE TEIXEIRA BARBOSA SIMONATO, RG nº 
42.015.854-6, na condição de membro titular; e ROSANA 
CRISTINA DOS SANTOS SEGURA, RG nº 27.551.126-
1, na condição de membro suplente, representantes da 
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, na área da Saúde.

III – KARINA DE OLIVEIRA SANTOS, RG nº 
32.284.357-1, na condição de membro titular; e JOÃO 
EDUARDO VICENTE, RG nº 28.946.072-4, na condição 
de membro suplente, representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 06 de setembro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 4.280, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a designação de 
membros para compor comissão 
de avaliação e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Para fins de avaliação de bens móveis de 
propriedade do Município, abaixo relacionados, fica criada 
uma COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, composta de 03 (três) 
membros, servidores públicos municipais detentores 
de cargos de provimento efetivo, todos residentes e 
domiciliados nesta cidade, a saber:

I – LUIZ VIEIRA DOS SANTOS, RG nº 21.234.903 e 
CPF nº 098.074.678-70, na condição de presidente da 
Comissão de Avaliação;

II – JOÃO CUSTÓDIO, RG nº 13.423.616 e CPF nº 
086.665.448-80, na condição de membro;

III – LUIZ CARLOS VICENTE, RG nº 18.551.534 e 
CPF nº 086.665.538-71, na condição de membro.

Art. 2º Serão avaliados pela Comissão ora criada, 
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mediante a emissão do respectivo laudo, os bens móveis 
de propriedade do Município abaixo relacionados:

I - 	 NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Micro-ônibus Volare A8 
Escolar

ANO: 2004

PLACA: CZA 6945

Nº CADASTRO: 002628

II - 	 NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Automóvel Utilitário 
Volkswagen Kombi

ANO: 1998

PLACA: BFY 3262

Nº CADASTRO: 002617

III - 	NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Automóvel Utilitário 
Volkswagen Kombi

ANO: 1998

PLACA: BFY 3266

Nº CADASTRO: 002618

IV - 	NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Automóvel Utilitário 
Volkswagen Kombi

ANO: 2005

PLACA: CMW 5669

Nº CADASTRO: 002623

V - 	 NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Ônibus Mercedes Benz 1313 
Marcopollo Viaggio Escolar

ANO: 1986

PLACA: CLH 2044

Nº CADASTRO: 002629

VI - 	NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Ônibus Mercedes Benz 370 
Marcopollo Viaggio Escolar

ANO: 1986

PLACA: CLH 2034

Nº CADASTRO: 002630

VII - 	 NATUREZA DO BEM: Veículo de Tração 
Mecânica

DESCRIÇÃO DO BEM: Ônibus Scania Marcopolo 
Torino GVU – 42 lugares - Escolar

ANO: 1998

PLACA: CQH 8469

Nº CADASTRO: 002634

Art. 3º Fica concedido o prazo de até 30 (trinta) dias 
para a conclusão dos trabalhos dessa Comissão, a contar 
da data de instalação.

Art. 4º Ficam desde já autorizados os servidores 
integrantes dessa Comissão a desenvolver seus trabalhos 
de avaliação e pesquisa fora de seus locais de trabalho, 
podendo inclusive se ausentar pelo tempo necessário de 
seu local próprio de trabalho.

Art. 5º Os trabalhos a serem realizados pela Comissão 
não serão remunerados e serão considerados relevantes 
serviços prestados ao Município.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
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data de 06 de setembro de 2019.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública - Convocação

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Comunicamos que a Prefeitura do Município de 

Valentim Gentil, realizará no dia 28 de setembro de 2019, 
sábado, às 09:30 h, no prédio da Câmara Municipal, 
situado Av. Eduardo Vicente, nº 5-20, Centro, Valentim 
Gentil – SP, Audiência Pública da Saúde referente ao 
segundo quadrimestre do exercício de 2019.

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2019

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Comunicamos que a Prefeitura do Município de 

Valentim Gentil, realizará no dia 28 de setembro de 2019, 
às 09:00 h, no prédio da Câmara Municipal, situado Av. 
Eduardo Vicente, nº 5-20, Centro, Valentim Gentil – SP, 
Audiência Pública para demonstração e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais no segundo quadrimestre 
do exercício de 2019.

Valentim Gentil, 05 de setembro de 2019

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
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